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EDITAL 

Concorrência Eletrônica Nº 007/2026 
 

O Município de Santa Leopoldina - Estado do Espírito Santo, doravante denominado PMSL, 

através do Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade "Concorrência 

Eletrônica", MENOR PREÇO GLOBAL, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, conforme Processo no 2525-HQTP3, devidamente aprovado 

pelo Sr. Prefeito Municipal – Fernando Castro Rocha. A Concorrência será realizado pelo 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio da PMSL, designados pelo Decreto Municipal 

282/2026 e será regido pela Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações, Lei 

Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal 549/2023 e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

Data de Início da Apresentação das Propostas: 9h do dia 22/06/2026;  

Data Final para Apresentação das Propostas: 09h do dia 07/07/2026;  

Data de Abertura das Propostas: 9h01min do dia 07/07/2026; 

 

Local: Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

EMPREITADA: PREÇO UNITÁRIO 

Modo de disputa: Aberto. 

 
1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para execução de obra, objetivando a construção 

da nova sede CEMEI São Judas Tadeu na Comunidade de Retiro, Zona Rural de Santa 

Leopoldina/ES, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação da Prefeitura de Santa Leopoldina, através da liberação de recursos Fundo 

Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de Oferta da Educação 

Infantil no Espírito Santo (FUNPAES), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será conforme quantidades e especificações contidas no Termo de 

Referência (Anexo I) do presente Edital. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 33, Inciso I da Lei nº 

14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. O Edital encontra-se disponível na internet no site www.santaleopoldina.es.gov.br e 

www.portal.licitanet.com.br, ou ainda poderá ser obtida cópia na Sala da Comissão de 

Licitação localizada na Av. Prefeito Hélio Rocha, nº 1091 – Centro – Santa Leopoldina – 

Espírito Santo , em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento 

correrão através das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 009000 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária: 009004 – Gestão dos Recursos do FUNPAES 

Projeto/Atividade: 1.191 – Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de Oferta da 

Educação Infantil - FUNPAES 

Elemento de despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 

Ficha 365 

Fonte de Recursos: 

259900000007 – RECURSOS DO FUNPAES – Reforma e Ampliação do CMEI São Judas 

Tadeu 

159900000007 – RECURSOS DO FUNPAES – Reforma e Ampliação do CMEI São Judas 

Tadeu 

Fonte de Recursos: 

150000250000 – Receita de Impostos e de Transferências de Impostos – MDE 

250000250000 – Receita de Impostos e de Transferên cias de Impostos – MDE 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral, para obras e serviços de 

engenharia no PORTAL LICITANET que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
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licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo 

"ANDAMENTO DO PROCESSO", durante todo o período da licitação, compreendido da 

data da publicação do edital até a de homologação do processo licitatório, as informações 

postadas no sistema pelo Agente de Contratação. 

3.6. Em caso de dúvidas referentes à utilização e alimentação do Sistema Eletrônico, 

deverá o interessado consultar o setor de apoio do Portal Licitanet pelos telefones (34) 

2512-6500 | (34) 3014-6633 ou no e-mail: fornecedor@licitanet.com.br, não tendo a 

Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina nenhuma responsabilidade no manuseio do 

sistema pelo Fornecedor. 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível como objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos termos previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.7. Empresas reunidas em consórcio, cuja participação é vedada na presente 

licitação, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos;Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
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inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991; 

4.4.8. Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

4.4.9. Que não possui sanções vigentes previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021; 

4.4.10. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

5.2.1. Deverá ser enviado em até 24 horas após a aprovação da proposta 

readequada, os documentos de habilitação. 

5.3. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3.1. Os documentos de habilitação deverão ser compactados e enviados no 

formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto neste edital 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.10. Inexequibilidade das propostas: 

5.10.1. Serão consideradas propostas com potencial de inexequibilidade aquelas que 

apresentarem descontos superiores a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor global, 

conforme previsto no art. 59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.10.2. Constatado que a proposta ofertada se enquadra no item anterior, caberá ao 

Agente de Contratação a realização de diligências para aferir a exequibilidade, 

conforme art. 59, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.10.3. A diligência para verificação da exequibilidade da proposta comercial será 

efetuada nos seguintes termos: 

5.10.3.1. O licitante será convocado pelo Agente de Contratação a apresentar 

as composições de custo dos itens presentes no orçamento da PMSL 

5.10.3.2. Será concedido um prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação 

das composições de custo. 

5.10.3.3. O setor requisitante terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

para analisar as composições de custo manifestando-se pela aceitação ou não da 
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proposta, ou solicitar documentos complementares ou alterações; 

5.10.3.4. Caso o setor requisitante verifique a necessidade de apresentação de 

documentos complementares ou alterações nas composições apresentadas, 

poderá ser realizada nova diligência, para os ajustes, com o prazo de 2 (dois) dias 

úteis. 

5.10.3.5. O prazo para análise dos ajustes por parte do setor requisitante será 

de 5 dias úteis; 

5.10.3.6. As licitantes não serão oportunizadas com uma terceira diligência no 

que se refere à apresentação das composições de custo e comprovação da 

exequibilidade da proposta. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. O preço máximo global a ser pago pelo presente procedimento licitatório 

será de R$ 1.585.470,90 (um milhão quinhentos e oitenta e cinco mil quatrocentos 

e setenta reais e noventa centavos). 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.1.4. Apresentação de BDI de 33,25% (trinta e três virgula vinte e cinco por cento), 

BDI Diferencial 15,57% (quinze virgula cinquenta e sete por cento) e Leis Sociais 

157,27% de acordo com a legislação vigente. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO GLOBAL. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

7.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração; 

7.11. Após o término da etapa de lances, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 

certame, publicada no <http://www.portal.licitanet.com.br/>, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 

de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
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deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.20. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
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ofertado após a negociação realizada, juntamente com as planilhas indicando os 

quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro, Composição de 

Custo, bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), 

sujeitando se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.20.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

  Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
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falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com o item 4.5 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
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dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
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este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. O Agente da Contratação, conforme prazo do item 7.20 deste edital, convocará o 

vencedor do certame e fixará prazo para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, 

em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado, nos termos do § 5º, do 

artigo 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta 

atualizada no Portal Licitanet - www.portal.licitanet.com.br, será admitido o envio para 

o e-mail licitacao@santaleopoldina.es.gov.br, com cópia para 

obras@santaleopoldina.es.gov.br. 

9.1.2. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 

recebimento na caixa postal da equipe de apoio. 

9.1.3. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação, bem como de ofício quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos; 

9.2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload 

de seu arquivo e/ou nos termos do item 9.1.1, juntamente com a documentação 

complementar, quando exigida no edital, em moeda corrente do País, nas condições e 

especificações estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor. 

9.2.1. A proposta de preços deverá conter: 

9.2.1.1. Planilha orçamentária de serviços e quantidades, com os respectivos 

preços unitários de cada item e global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), conforme Anexo II deste edital, em papel timbrado 
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do Licitante, obedecidos os limites de preços fixados no presente instrumento e 

observando as especificações técnicas, Planilha orçamentária e demais condições 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

a) A proposta deverá contem descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável: modelo, prazo de garantia, marca e especificações 

detalhadas dos objetos ofertados. 

b) Nos preços deverão estar incluído todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os 

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

c) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

d) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 

o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

9.2.1.2. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

9.2.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante no Anexo III 

deste Edital. 

a) cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de 

Referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da 

obra; 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

9.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 
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b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

c) independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

9.6. A Proposta de Preços não poderá conter valor unitário ou global superiores aos 

constantes na Planilha Orçamentária. 

9.7. Os orçamentos apresentados pelos licitantes deverão ser assinados por 

profissionais devidamente habilitados (art. 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966). 

9.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas 

pelo proponente. 

9.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

9.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.11. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

9.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 

edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

9.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 

Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.14. - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá 

durante a execução do contrato. 

9.15. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 
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9.17. O Agente da Contratação poderá solicitar parecer técnico de servidores da 

Administração Pública Municipal de Santa Leopoldina/ES para orientar sua decisão. 

9.18. Quando necessário, o Agente da Contratação poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de documentos. 

9.19. O Agente da Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 

proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver necessidade de ajustes 

para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus anexos. 

9.20. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 

encaminhados a Comissão de Licitação, localizada na Av. Prefeito Hélio Rocha, nº 1090 – 

Centro – Santa Leopoldina-Espirito Santo, em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas 

e 13:00 às 16:00. 

9.21. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para aplicação 

de sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

2
0
2
6
-H

6
1
J
0
F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 C

Ó
P

IA
 S

IM
P

L
E

S
 
 
2
8
/0

5
/2

0
2
6
 1

1
:4

3
 
 
P

Á
G

IN
A

 1
8
 /
 5

9
 

mailto:obras@santaleopoldina.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3940-0012 - CNPJ 27.165.521/0001-55 - E-mail – obras@santaleopoldina.es.gov.br 

 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.4.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação. 

13. DA GARANTIA DO OBJETO 

13.1. A garantia do objeto esta prevista nos itens 5.10 – 5.12 do Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
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habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 

14.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 
15.1. Os critérios de reajuste estão previstos na cláusula sétima da Minuta do Contrato 

parte integrante deste Edital. 

16. DO MODELO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

16.1. O modelo de execução está previsto no item 5 do Termo de Referência parte 

integrante deste Edital. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA: 

17.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão previstos no item 6.8 - 6.17 do Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital. 

18. DA GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. Os critérios de gestão do contrato estão previstos no item 6.18 - 6.24 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

19. DA VISITA TÉCNICA 

19.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada 

ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela 

empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 
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para essa finalidade. 

19.2. O agendamento das visitas deve ser realizado com o Gestor da pasta, através do 

telefone (27) 3940-0012, das 7:00 às 16:00 horas ou através do e-mail 

obras@santaleopoldina.es.gov.br com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data 

pretendida para a visita. 

19.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser 

executada a obra, conforme modelo ANEXO VII. 

19.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

20.1.1. As obrigações da Contratante estão estabelecidas na cláusula oitava da 

Minuta do Contrato parte integrante deste Edital. 

20.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

20.2.1. As obrigações do Contratado estão estabelecidas na cláusula nona da 

Minuta do Contrato parte integrante deste Edital. 

21. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

21.1. As regras de pagamento são as estabelecidas no item 9 do Termo de Referência 

parte integrante deste Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. As infrações administrativas e sanções estão estabelecidas na cláusula décima 

segunda da Minuta do Contrato, anexo V deste edital. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1. A subcontratação parcial do objeto está prevista nos itens 4.2 – 4.6 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser 

realizados EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portal.licitanet.com.br, devendo o arquivo ser anexado ao sistema. 

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

24.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

24.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portal.licitanet.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DA HABILITAÇÃO. 

25.1. Os critérios e os documentos de habilitação estão previstos no item 10.5 a 10.13 do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital, e serão exigidos, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133/2021. 

25.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou em formato digital. O Licitante vencedor deverá providenciar a 
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA,  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  e  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO- 

FINANCEIRA no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação 

do Agente ou Comissão de Contratação, a ser transmitida via Plataforma Licitanet. 

25.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

25.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

25.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

25.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

25.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

25.8. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

25.9. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Agente ou Comissão de Contratação 

examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências 

do edital. 

25.10. Nas hipóteses previstas no item anterior, o Agente ou Comissão de Contratação 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo 
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sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da Prefeitura, endereço eletrônico 

www.santaleopoldina.es.gov.br. 
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26.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTO 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Santa Leopoldina, 19 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
MARCIO ARAÚJO PASSOS 

Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

www.santaleopoldina.es.gov.br 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LEOPOLDINA 

 
OBRA: CMEI SÃO 
JUDAS TADEU 

DATA BASE: SINAPI 11/25 E 
LABOR 11/25 BDI: 33,25 % 
BDI DIFERENCIADO: 15,57% - 
L.S. NÃO DESONERADAS: 
115,79% 

CONTRATADA: 
ML 
ENGENHARIA 
E PROJETOS 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: CARLOS 
RAPHAEL MONTEIRO 
DE LEMOS 

 

 ITEM ÓRGÃ 
O 

CÓDIG 
O 

DESCRIÇÃO SERVIÇO UNID QUANT. 
PREÇOS R$ UNIT. C/ 

BDI 
TOTAL 

1 
  

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRA 
   

R$ 2.578,97 

1.1 LABOR 020305 Placa de obra nas dimensões 2.0X4.0M, padrão iopes M2 8,00 R$ 322,37 R$ 2.578,97 

2 
  

SERVIÇOS PRELIMINARES 
   

R$ 5.338,26 

2.1 LABOR 010501 Locação de obra com gabarito de madeira M2 330,00 R$ 16,18 R$ 5.338,26 

3 
  

TRANSPORTES 
   

R$ 4.817,28 

 
3.1 

 
LABOR 

 
030304 

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras 
(Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, 

 
M3 

 
39,13 

 
R$ 123,11 

 
R$ 4.817,28 

   carga, transporte e descarga em área licenciada     

4 
  

MOVIMENTO DE TERRA 
   

R$ 26.875,06 

4.1 LABOR 030104 Escavação mecânica em material de 2a. categoria M3 243,75 R$ 29,81 R$ 7.265,71 

4.2 LABOR 030201 Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 20 cm M3 213,65 R$ 91,78 R$ 19.609,35 

5 
  

FUNDAÇÕES 
   

R$ 173.404,40 

 
5.1 

 
LABOR 

 
40231 

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo 
mínimo de cimento de 250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no 

 
M3 

 
17,00 

 
R$ 959,19 

 
R$ 16.306,18 

   custo)     

 
5.2 

 
LABOR 

 
40253 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 MPa - considerando 
lançamento MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no 

 
M3 

 
59,84 

 
R$ 1.006,56 

 
R$ 60.232,38 

   custo)     

 
5.3 

 
LABOR 

 
40206 

Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para fundações, levando-se em 
conta a utilização 5 vezes (incluido o material, corte, montagem, 

 
M2 

 
227,50 

 
R$ 118,66 

 
R$ 26.994,95 

   escoramento e desforma)     

5.4 

 

5.5 

LABOR 

LABOR 

040246 

 
040243 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, 

diâmetro de 4.0 a 7.0mm 
KG 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A 

média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 
KG 

1016,00 

 
1014,00 

R$ 14,54 

 

R$ 14,03 

R$ 14.770,18 

 

R$ 14.227,66 

 
6 

 
 

SUPER-ESTRUTURA 
   

R$ 201.639,22 

 
6.1 

 
LABOR 

 
40331 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 MPa - considerando 
BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/ concr. 

 
M3 

 
60,48 

 
R$ 906,38 

 
R$ 54.817,85 

   bombeavel)     

 
6.2 

 
LABOR 

 
40337 

Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura 
em geral, 5 reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de madeira 

 
M2 

 
576,11 

 
R$ 145,44 

 
R$ 83.790,81 

   2.5x10cm (incl material, corte, montagem, escoras em eucalipto e desforma)     

6.3 

 
6.4 

 
6.5 

 

7 

 
7,1 

L

A

B

O

R LABOR LABOR 

 
 

 
LABOR 

040333 

 
040328 

 
040332 

 
 
 

 
50601 

Fornecimento, dobragem e 
colocação em fôrma, de 
armadura CA-60 B fina, 

diâmetro de 4.0 a 7.0mm

 
KG 

Fornecimento, dobragem e 
colocação em fôrma, de 
armadura CA-50 A 
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média

, 

diâme

tro de 

6.3 a 

10.0 

mm

 
KG 

Forne
cimen
to, 
dobra
gem e 
coloc
ação 
em 
fôrma
, de 
arma
dura 
CA-50 
A 

gross

a, 

diâme

tro de 

12.5 a 

25.0m

 
KG 

AL
VE
NA
RIA 
DE 
VE
DA
ÇÃ
O E 
MU
RO 

Alven
aria 
de 
vedaç
ão 
com 
bloco
s de 
concr
eto 
9x19x
39cm, 
c/ 
resist
ência 
míni
mo a 
comp
ressã
o de 3 
MPa, 
assen
tados 
c/ 
arga
massa 
de 
cimen
to, cal
 
M2 
hidrat
ada 
CH1 e 
areia 
no 
traço 
1:0,5:
8, 
prepa
ro 
com 
beton
eira, 
esp. 
juntas 
10m
m e 
esp. 
da 
pared
e s/ 
revest
iment
o 9cm 

163,00 

 
1960,00 

 
2214,00 

 
 
 

 
793,49 

R
$ 
1
4,
5
4 

 
R
$ 
1
4,
0
3 

 
R
$ 
1
4,
9
8 

 
 
 

 
R$ 
10
0,
20 

R$ 2.369,62 

 
R$ 27.501,20 

 
R$ 33.159,74 

 

R$ 325.492,21 

 
R$ 79.511,07 
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8,6 

 
8,7 

 
8,8 

 
8,9 

 
 

 
8,10 

 

 
8,11 

 

8,12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
COMPOSIÇÃ 
O PRÓPRIA 

COMPOSIÇÃ 
O PRÓPRIA 

LABOR 

LABOR 

COMPOSIÇÃ 
O PRÓPRIA 

 
COMPOSIÇÃ 
O PRÓPRIA 

LABOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
COMPOSIÇÃO 

01 

COMPOSIÇÃO 
02 

190303 

 
71703 

 

 
COMPOSIÇÃO 

03 

 
COMPOSIÇÃO 

04 

80102 

Verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5 cm, Fck = 15 MPa, 
inclusive forma, armação e desforma 

Divisória sanitária de granito cinza andorinha esp. 3 cm, assentada com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, 
esp. 10cm e h=2.5m, revestido com chapisco, reboco e pintura acrílica a 2 
demãos, incl. pilares, cintas e sapatas, empregando arg. Cimento cal e areia 

ESQUADRIAS 

Porta madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.,esp. 30 a 35 mm, 
sarrafeada com enchimento, c/ friso p/ verniz, padrão SEDU, com visor, 
inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo ext. em latão cromado 
LaFonte ou equiv., excl. marco, dimensões: 0.80 x 2.10 m 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente) 
com 15x3 cm de batente, nas dimensões de 0.80 x 2.10 m 

Porta madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.,esp. 30 a 35 mm, 
sarrafeada com enchimento, c/ friso p/ verniz, padrão SEDU, com visor, 
inclusive alizares, dobradiças e fechadura tipo ext. em latão cromado 
LaFonte ou equiv., excl. marco, dimensões: 0.70 x 2.10 m 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente) 
com 15x3 cm de batente, nas dimensões de 0.70 x 2.10 m 

Portão de ferro de abrir em barra chata, chapa e tubo, inclusive 
chumbamento 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR 

Pintura com verniz brilhante, linha Premium, marcas de referência Suvinil, 
Coral ou Metalatex, em madeira, a três demãos 

Janela tipo maxim-ar para vidro em alumínio anodizado natural, linha 25, 
completa, incl. puxador com tranca, caixilho, alizar e contramarco, exclusive 
vidro 

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), 
COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

CONTRAMARCO DE AÇO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 
M 

INSTALAÇÃO. AF_ 12/2019 

Vidro plano transparente liso, com 4 mm de espessura M2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18,00 

 

37,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 79,51 

 

R$ 312,88 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.431,21 

 

R$ 11.733,10 

 
9 

 

9,1 

 
9.1.1 

 
 
 
 
 

 
LABOR 

 
 
 
 
 

 
130236 

 
REVESTIMENTOS 

 

REVESTIMENTOS PISOS 

Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. 
de cor CARGO PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com argamassa de M2 

cimento colante, inclusive rejuntamento 

 
 
 
 

 
240,40 

 
 
 
 
 

 
R$ 123,90 

 
R$ 361.982,50 

 

R$ 152.567,70 

 
R$ 29.784,56 

 

9.1.2 LABOR 130110 Lastro regularizado de concreto não estrutural, espessura de 8 cm M2 135,70 R$ 100,44 R$ 13.630,23 

9.1.3 LABOR 130308 Soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 cm M 33,00 R$ 68,96 R$ 2.275,58 

9.1.4 LABOR 170220 Bancada de granito com espessura de 2 cm M2 6,59 R$ 684,92 R$ 4.513,61 

9.1.5 LABOR 130317 Peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm M 35,30 R$ 107,51 R$ 3.794,97 

9 
  

REVESTIMENTOS E PINTURA EM PAREDES 
   

R$ 209.414,80 

 
9.2.1 

 
LABOR 

 
190117 

Pintura sobre paredes e forros, aplicação manual, com duas demãos de tinta 
látex acrílico premium, acabamento fosco, referência Suvinil, Coral e 
Metalatex, inclusive uma demão de liquido selador acrílico, referência 
Suvinil, Coral ou Metalatex 

 
M2 

 
1586,98 

 
R$ 33,51 

 
R$ 53.184,00 

9.2.2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

10.1.3 
LABOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

COMPOSIÇÃ O PRÓPRIA 
120303 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

COMPOSIÇÃO 
05 

Reboco tipo 
paulista de 
argamassa de 
cimento, cal 
hidratada CH1 e 
areia média ou 
grossa lavada no 
traço 1:0.5:6, 
espessura 25 mm 

Chapisco de 
argamassa de 
cimento e areia 
média ou grossa 
lavada, no traço 
1:3, espessura 5 
mm 

INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

CAIXAS, FILTROS, 
FOSSA E SUIMIDOURO 

Caixas de inspeção de alv. blocos 
concreto 9x19x39cm, dim, 60x60cm 
e Hmáx = 1m, com tampa de conc. 
esp. 5cm, lastro de conc. esp. 10cm, 
revest intern. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizado, incl. escavação, 
reaterro e enchimento 

Caixa de gordura de alv. bloco 
concreto 9x19x39cm, dim.60x60cm 
e Hmáx=1m, com tampa em 
concreto esp.5cm, lastro concreto 
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M 68,30 R$ 55,66 R$ 3.801,48 

M2 7,68 R$ 493,19 R$ 3.787,74 

 
M 

 
176,00 

 
R$ 1.354,50 

 
R$ 238.391,93 

   

R$ 115.142,72 

 
UNIDADE 

 
2,00 

 
R$ 2.229,38 

 
R$ 4.458,76 

 

UNIDADE 

 

2,00 

 

R$ 503,05 

 

R$ 1.006,09 

 

UNIDADE 

 

2,00 

 

R$ 2.160,09 

 

R$ 4.320,18 

 
UNIDADE 

 
2,00 

 
R$ 503,05 

 
R$ 1.006,09 

M2 12,00 R$ 1.074,30 R$ 12.891,62 

M2 17,01 R$ 924,24 R$ 15.721,28 

M2 40,32 R$ 577,15 R$ 23.270,82 

M2 73,62 R$ 36,82 R$ 2.710,47 

 
M2 

 
10,50 

 
R$ 834,93 

 
R$ 8.766,78 

 
M2 

 
27,00 

 
R$ 1.030,60 

 
R$ 27.826,33 

 

7,2 LABOR 50301 

7,3 LABOR 50205 

 
7,4 

 
LABOR 

 
200124 

8  
 

 
8,1 

 
LABOR 

 
62503 

8,2 LABOR 60103 

 
8,3 

 
LABOR 

 
62502 

8,4 LABOR 60102 

8,5 LABOR 71107 

 

9.2.3 LABOR 120101 

10 
  

10,1 
  

 
10.1.1 

 
LABOR 

 

141101 

 
10.1.2 

 
LABOR 

 

141104 
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esp.10cm, 
revestida 
intern. c/ 
chapisco e 
reboco 
impermeab, 
escavação, 
reaterro e 
parede 
interna em 
concreto 

POÇO DE 
INSPEÇÃO 
CIRCULAR 
PARA 
ESGOTO, 
EM 
ALVENARIA 
COM 
TIJOLOS 
CERÂMICOS 
MACIÇOS, 
DIÂMETRO 
INTERNO = 
0,60 M, 
PROFUNDID
ADE = 0,95 
M, 
EXCLUINDO 
TAMPÃO. 
AF_12/2020
_PA 

M2 M2 

 
 
 
 

 

UNIDADE 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 

UNIDADE 

1586,98 

 
1586,98 

 
 
 
 
 

 
5,00 

 
 

 
1,00 

 
 
 

6,00 

R$ 87,96 

 
R$ 10,49 

 
 
 
 
 

 
R$ 860,57 

 
 

 
R$ 912,38 

 
 
 

R$ 1.440,04 

R$ 
139.588,45 

 

R$ 16.642,34 

 

R$ 
105.170,0

9 

R$ 
56.187,65 

 
R$ 4.302,84 

 
 

 

R$ 912,38 
 
 
 
R$ 8.640,23 
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10.1.4 LABOR 170550 Reservatório de polietileno de 2000L, inclusive peça de apoio 6x16 cm, 

exclusive flanges e torneira de bóia UNIDADE 2,00 R$ 1.634,12 R$ 3.268,25 

 
10.1.5 

 
DER-EDI 

 
140102 

FOSSA SÉPTICA DE ANÉIS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO, DIÂMETRO 1.20 
M, ALTURA ÚTIL DE 1.70M, COMPLETA, INCLUINDO TAMPA C/VISITA DE 

 
UND 

 
1,00 

 
R$ 3.531,05 

 
R$ 3.531,05 

   60CM, CONCRETO P/FUNDO ESP.10 CM, E TUBO PARA LIGAÇÃO AO FILTRO     

 
10.1.6 

 
DER-EDI 

 
140103 

FILTRO ANAERÓBIO DE ANÉIS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO, DIÂMETRO 

DE 1.20M, ALTURA ÚTIL DE 1.80M, COMPLETO, INCL. TAMPA C/VISITA DE 60 
 

UND 
 

1,00 
 

R$ 4.604,32 
 

R$ 4.604,32 
   CM, CONCRETO P/FUNDO ESP.10CM E TUBULAÇÃO DE SAÍDA DE ESGOTO     

10.1.7 SEDOP 180541 Sumidouro em alvenaria c/ tpo.em concreto - cap=100 pessoas UND 1,00 R$ 12.269,97 R$ 12.269,97 

10.1.8 SBC 40320 CISTERNA CAPACIDADE 16.000 LITROS (7,10m3) CONCRETO ESTRUTURADO UND 1,00 R$ 18.658,61 R$ 18.658,61 

10,2 
 

10.2.1 

 
 

 
LABOR 

 
 

 

141410 

REDE DE ÁGUA FRIA - TUBOS SOLDÁVEIS DE 
PVC 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 25mm (3/4"), inclusive conexões M 

 
 

 
90,43 

 
 

 
R$ 30,93 

R$ 6.395,44 
 

R$ 2.796,76 

 
10.2.2 

 
LABOR 

 

141411 
 

Tubo de PVC rigido soldável marrom, diâm. 32mm (1"), inclusive conexões M 

 
70,00 

 
R$ 37,30 

 
R$ 2.610,77 

 
10.2.3 

 
10.2.4 

 
10,3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10.3.5 

 

10,4 

10.4.1 

 
LABOR 

LABOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LABOR 
 
 

 
LABOR 

 

170320 

 
170317 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
142111 

 
 

 
170133 

 

Registro de gaveta bruto diam. 20mm (3/4") 

Registro de pressão com canopla cromada diam. 20mm (3/4"), marcas de 
referência Fabrimar, Deca ou Docol 

REDE DE ESGOTO - TUBOS DE PVC 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 100mm (4"), 
inclusive conexões 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 50mm (2"), 
inclusive conexões 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 75mm (3"), 
inclusive conexões 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro 40mm (1 1/2"), 
inclusive conexões 

Caixa sifonada em PVC, diâm. 150mm, com grelha e porta grelha quadrados, 
em aço inox 

LOUÇAS 

Cuba louça branca oval, de embutir, Mod. L37, marca de ref. Deca incl. 
válvula e sifão, exclusive torneira 

 
UNIDADE 

UNIDADE 

 

 

M 

M 

M 

M 

UNIDADE 
 
 

 
UNIDADE 

 
6,00 

 
2,00 

 
 

 
169,93 

 

34,19 

 

3,74 

 

24,83 

 
6,00 

 
 

 
4,00 

 
R$ 92,37 

 
R$ 216,85 

 
 

 
R$ 100,18 

 

R$ 54,57 

 

R$ 82,75 

 

R$ 41,84 

 
R$ 204,34 

 
 

 
R$ 499,95 

 
R$ 554,21 

 
R$ 433,70 

 
R$ 21.463,16 

 

R$ 17.023,14 

 

R$ 1.865,61 

 

R$ 309,48 

 

R$ 1.038,90 

 
R$ 1.226,03 

 

R$ 21.123,84 

R$ 1.999,82 

 
10.4.2 

 
LABOR 

 
170136 

Bacia sanitária de louça branca com caixa acoplada e válvula de duplo 
acionamento, Ravena - P9 - Deca ou equivalente, inclusive assento plástico, 
tubo de ligação metal cromado com canopla, engate flexível trançado inox 

 
UNIDADE 

 
9,00 

 
R$ 1.608,03 

 
R$ 14.472,31 

   1/2? x 30cm, anel de vedação e parafusos para fixação     

 
10.4.3 

 
LABOR 

 
170512 

Cuba de aço inox n° 1(dim.460x300x150)mm, marcas de referência 

Franke, Strake, tramontina, inclusive válvula de metal 31/2" e sifão 
 

UNIDADE 
 

2,00 
 

R$ 709,24 
 

R$ 1.418,47 
   cromado 1 x 1/2", excl. torneira     

10.4.4 

 
10.4.5 

 
11 

 
11.1 

 
11.2 

 
11.3 

 
12 

 

12,1 

 
12.1.1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

12,2 

 
12.2.1 

 
12.2.2 

LABOR 

LABOR 

 
COMPO
SIÇÃ O 
PRÓPRI

A 

COMPO
SIÇÃ O 
PRÓPRI

A 

 
LABOR 

 
 
 
 
 

 
LABOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
LABOR LABOR 

170304 

 
170310 

 
 

 
COMPOSIÇÃO 

06 

COMPOSIÇÃO 
07 

 

80201 
 
 
 
 
 

 
150317 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
150614 

 
151133 

Torneira pressão 
cromada diâm. 1/2" 
para lavatório, marcas 
de referência 
Fabrimar, Deca ou 
Docol 

Torneira pressão 
cromada diam. 3/4" 
para uso geral, marcas 
de referência 
Fabrimar, Deca ou 
Docol 

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

PAPELEIRA DE 
PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

PORTA TOALHA 
ROSTO EM METAL 
CROMADO, TIPO 
ARGOLA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF01/2020 

Espelho para 
banheiros espessura 4 
mm, incluindo chapa 
compensada 10 mm, 
moldura de alumínio 
em perfil L 3/4", fixado 
com parafusos 
cromados 

INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

 

CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO - 
QUADROS 

Quadro distrib. energia, 
embutido ou semi embutido, 
capac. p/ 56 disj. DIN, 
c/barram trif. 225A barra. 
Neutro e terra, fab. em chapa 
de aço 12 USG com porta, 
espelho, trinco com fechad ch 

Mini-Disjuntor monopolar 10 A, 
curva C - 5KA 220/127VCA 
(NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou 
equivalente 

Mini-Disjuntor monopolar 16 A, 
curva C - 5KA 220/127VCA 
(NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider ou 
equivalente 

Dispositivo de proteção contra 
surto (DPS) bipolar, tensão 
nominal máxima 275VCA, 
corente de surto máxima 40KA. 

Mini-Disjuntor bipolar 32 A, 
curva C - 5KA 220/127VCA 
(NBR IEC 60947-2), Ref. 
Siemens, GE, Schneider 
ou equivalente 

Mini-Disjuntor tripolar 125 
A, curva C - 20KA 
240VCA (NBR IEC 
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12.1.2 LABOR 151338 

12.1.3 LABOR 151301 

12.1.4 LABOR 151337 

12.1.5 LABOR 151322 

12.1.6 LABOR 151332 

 

10.3.1 LABOR 141909 

10.3.2 LABOR 141907 

10.3.3 LABOR 141908 

10.3.4 LABOR 141906 
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6094
7-2), 
Ref. 
Siem
ens, 
GE, 
Schn
eider 
ou 
equiv
alent
e 

ELETR
ODUTO
S E 
ACESS
ÓRIOS 

Caixa de 
passagem 
de 
alvenaria 
de blocos 
de 
concreto 
9x19x39cm
, 
dimensões 
de 
30x30x50c
m, com 
revestimen
to interno 
em 
chapisco e 
reboco, 
tampa de 
concreto 
esp.5cm e 
lastro de 
brita 5 cm 

Eletroduto 
flexível 
corrugado 
1", marca 
de 
referência 
TIGRE 

UNIDADE 

UNIDADE 

 

 
UNIDADE 

UNIDADE 

M2 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

M 

10,00 

 
6,00 

 
 

 
10,00 

 
10,00 

 
9,20 

 
 
 
 
 

 

2,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3,00 

 
250,00 

R$ 193,21 

 
R$ 216,85 

 
 

 
R$ 65,90 

 
R$ 52,88 

 
R$ 946,95 

 
 
 
 
 

 

R$ 2.343,23 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 220,12 

 
R$ 10,70 

R$ 
1.932,13 

 

R$ 
1.301,11 

 
R$ 
9.899,74 

 

R$ 
658,97 

 
R$ 
528,79 

 

R$ 
8.711,98 

 
R$ 
117.918,0
1 

 

R$ 
8.025,49 

 
R$ 
4.686,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 
7.837,42 

 
R$ 
660,35 

 
R$ 
2.674,99 

UNIDADE 15,00 R$ 33,29 R$ 499,29 

UNIDADE 30,00 R$ 33,29 R$ 998,58 

UNIDADE 4,00 R$ 152,33 R$ 609,33 

UNIDADE 2,00 R$ 92,70 R$ 185,40 

UNIDADE 2,00 R$ 523,22 R$ 1.046,44 
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12.2.3 LABOR 151132 Eletroduto flexível corrugado 3/4" , marca de referência TIGRE M 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 2" (60mm), inclusive 
conexões 

Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor preta, diâmetro 2", 
referencia Kanaflex, Plastibras ou equivalente 

CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 1.5 
mm2 

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, 
seção de 16.0 mm2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 2.5 
mm2 

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, 
seção de 4.0 mm2 

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, 
seção de 6.0 mm2 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

417,30 R$ 8,79 R$ 3.669,94 

 
Interruptor de uma tecla paralelo 10A/250V, com placa 4x2" 

Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 2 polos + terra 
20A/250V, com placa 4x2" 

Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 2 polos + terra 
10A/250V, com placa 4x2" 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

Interruptor de uma tecla simples 10A/250V, com placa 4x2" 

Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado nº16, 150x50mm, 
sem tampa 

SPDA 

Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40 

Terminal aéreo em latão (minicaptor), com conector e fixação horizontal 
250mm x 10mm, ref. TEL-2024, inclusive vedação dos furos com poliuretano 
ref. TEL 5905, marca de ref. Termotécnica ou equivalente 

CABEAMENTO ESTRUTURDO 

Patch Panel 24 Portas RJ45/IDC Cat.5e, inclusive fixação em Rack 19" 

Switch 24 portas RJ-45 10/100 + 2 10/100/1000, inclusive fixação em Rack 
19" 

Conector RJ 45 macho 

 
Espelho 4" x 2" com conector RJ 45 fêmea CAT. 5e 

Guia de Cabos Fechado Horizontal Padrão 19" - 1 U´s, inclusive fixação em 
Rack 19" 

Calha com 6 Tomadas 20A, inclusive fixação em rack padrão 19", com 
chicote de 2 metros de comprimento 

Fornecimento e instalação de Rack de Piso Fechado Padrão 19" - 44 U´s x 
670mm 

Kit Ventilação composto por 2 Ventiladores Bi-Volts, inclusive fixação em 
Rack 19" 

Fornecimento e instalação de Cabo de rede par trançado 4 pares Categoria 6 

Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, com tampa parafusada 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3/4" (25mm), inclusive conexões 

INCÊNDIO 

Extintor de incêndio portátil de pó químico ABC com capacidade 2A-20B:C (6 
kg), inclusive suporte para fixação, EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC 
fotoluminescente 

Placa de sinalização de segurança CODIGO 14 - 315/158(NBR 13.434); 
CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - seta vertical) 

COBERTURA 

Cobertura nova de telhas onduladas de fibrocimento 6.0mm, inclusive 
cumeeiras e acessórios de fixação 
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M 16,60 R$ 50,13 R$ 832,14 

M 100,00 R$ 32,89 R$ 3.288,61 

 

 
M 

 

 
865,40 

 

 
R$ 8,57 

R$ 88.075,66 

R$ 7.414,73 

M 32,00 R$ 30,69 R$ 982,00 

 

M 

 

400,00 

 

R$ 114,69 

 

R$ 45.875,31 

 
M 

 
100,00 

 
R$ 57,47 

 
R$ 5.747,07 

 
M 

 
2320,00 

 
R$ 10,47 

 
R$ 24.298,40 

M 108,50 R$ 12,69 R$ 1.376,37 

M 142,20 R$ 16,75 R$ 2.381,78 

   
R$ 13.979,44 

UNIDADE 2,00 R$ 56,40 R$ 112,81 

UNIDADE 9,00 R$ 69,64 R$ 626,73 

UNIDADE 58,00 R$ 55,75 R$ 3.233,60 

UNIDADE 55,00 R$ 120,18 R$ 6.610,16 

UNIDADE 26,00 R$ 41,45 R$ 1.077,81 

M 32,00 R$ 72,45 R$ 2.318,34 

 

 

UNIDADE 

 

 
2,00 

 

 
R$ 339,60 

R$ 979,49 

R$ 679,20 

UNIDADE 2,00 R$ 150,15 R$ 300,29 

   

R$ 18.737,73 

UNIDADE 2,00 R$ 351,58 R$ 703,16 

UNIDADE 3,00 R$ 1.110,48 R$ 3.331,44 

UNIDADE 24,00 R$ 16,80 R$ 403,27 

UNIDADE 104,00 R$ 35,47 R$ 3.689,00 

UNIDADE 3,00 R$ 39,14 R$ 117,41 

UNIDADE 1,00 R$ 148,36 R$ 148,36 

UNIDADE 1,00 R$ 2.759,61 R$ 2.759,61 

UNIDADE 2,00 R$ 408,68 R$ 817,36 

M 598,90 R$ 8,65 R$ 5.179,24 

UNIDADE 1,00 R$ 202,31 R$ 202,31 

M 73,80 R$ 18,79 R$ 1.386,57 

   
R$ 1.232,31 

UNIDADE 3,00 R$ 263,02 R$ 789,07 

UNIDADE 11,00 R$ 40,29 R$ 443,24 

   
R$ 62.901,01 

M2 289,00 R$ 70,68 R$ 20.425,31 

 

12.2.4 LABOR 151130 

12.2.4 LABOR 151139 

12,3  
 

12.3.1 LABOR 151401 

12.3.2 LABOR 151406 

 
12.3.3 

 
LABOR 

 
92990 

 
12.3.4 

 
LABOR 

 
92986 

12.3.5 LABOR 151402 

12.3.6 LABOR 151403 

12.3.7 LABOR 151404 

12,4  
 

12.4.1 LABOR 180206 

12.4.2 LABOR 180202 

12.4.3 LABOR 180201 

 
12.4.4 COMPOSIÇÃ 

O PRÓPRIA 
COMPOSIÇÃO 

08 

12.4.5 LABOR 180204 

12.4.6 LABOR 150835 

13 
  

13,1 LABOR 160311 

 
13,2 

 
LABOR 

 

160309 

14 
  

14.1 LABOR 160840 

14.2 LABOR 160864 

14.3 LABOR 160807 

14.4 LABOR 160806 

14.5 LABOR 160825 

14.6 LABOR 160822 

14.7 LABOR 160816 

14.8 LABOR 160835 

14.9 LABOR 160851 

14.10 LABOR 150634 

14.11 LABOR 151126 

15 
  

 
15.1 

 
LABOR 

 
160605 

15.2 LABOR 160612 

16 
  

16.1 LABOR 90202 
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16.2 
 

LABOR 
 

90102 

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra 
ou equivalente para telhado de telha ondulada de fibrocimento esp. 
6mm, com pontaletes e caibros, inclusive tratamento com cupinicida, 
exclusive telhas 

 
M2 

 
289,00 

 
R$ 146,97 

 
R$ 42.475,70 

17 
  

SISTEMA FOTOVOLTÁICO 
   

R$ 47.017,42 

17.1 LABOR 151138 
Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor preta, diâmetro 
1.1/4", referencia Kanaflex, Plastibras ou equivalente 

M 40,00 R$ 32,89 R$ 1.315,44 

17.2 LABOR 151139 
Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor preta, diâmetro 2", 
referencia Kanaflex, Plastibras ou equivalente 

M 50,00 R$ 40,47 R$ 2.023,40 

17.3 LABOR 151419 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 0,60/1kV, 
antichama, HEPR 90ºC ? 6,0mm2 

M 220,00 R$ 17,62 R$ 3.875,44 

17.4 
COMPOSIÇÃ 
O PRÓPRIA 

COMPOSIÇÃO 
09 

KIT ENERGIA SOLAR 2200KWH MÊS 16,38KWP 28 PAINEL 
SUNOVA 585W INVERSOR GROWATT 15KW TRIFÁSICO 220V 
4MPPT 

UNIDADE 1,00 R$ 39.803,13 R$ 39.803,13 

18 
  

SERVIÇOS FINAIS 
   

R$ 4.344,48 

18.1 LABOR 200401 Limpeza geral da obra (edificação) M2 330,00 R$ 13,17 R$ 4.344,48 

VALOR TOTAL R$ 1.585.470,90 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

 
OBRA: CMEI 
SÃO JUDAS 
TADEU 

DATA BASE: SINAPI 11/25 E LABOR 11/25 
BDI: 33,25 % BDI 
DIFERENCIADO: 15,57% - L.S. NÃO 
DESONERADAS: 115,79% 

 
CONTRATADA: ML 

ENGENHARIA E PROJETOS 

 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: CARLOS RAPHAEL 

MONTEIRO DE LEMOS 

 

 
ITEM 

 

 
SERVIÇO 

 
VALORES DO ITEM 

 

 
MÊS 01 

 

 
MÊS 02 

 

 
MÊS 03 

 

 
MÊS 04 

 

 
MÊS 05 

 

 
MÊS 06 

 

 
MÊS 07 

 

 
MÊS 08 

 
R$ 

 
% 

 
 

 
1 

 
 

 
INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRA 

 
 

 

R$ 2.578,97 

 
 

 

0,16% 

 
2.578,97 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
100,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
 

 
2 

 
 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 

 

R$ 5.338,26 

 
 

 

0,34% 

 
5.338,26 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
100,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
 

 
3 

 
 

 
TRANSPORTES 

 
 

 

R$ 4.817,28 

 
 

 

0,30% 

 
4.817,28 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
100,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
4 

 
MOVIMENTO DE TERRA 

 

R$ 26.875,06 
 

1,70% 
 

26.875,06 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
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100,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
 

 
5 

 
 

 
FUNDAÇÕES 

 
 

 

R$ 173.404,40 

 
 

 

10,94% 

 
86.702,20 

 
86.702,20 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
50,00% 

 
50,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
 

 
6 

 
 

 
SUPER-ESTRUTURA 

 
 
 

R$ 201.639,22 

 
 
 

12,72% 

 
0,00 

 
0,00 

 
80.655,69 

 
60.491,77 

 
60.491,77 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
40,00% 

 
30,00% 

 
30,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
 

 
7 

 
 

 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO E MURO 

 
 

 

R$ 325.492,21 

 
 

 

20,53% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
162.746,11 

 
162.746,11 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
50,00% 

 
50,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
 

 
8 

 
 

 
ESQUADRIAS 

 
 

 

R$ 115.142,72 

 
 

 

7,26% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
34.542,81 

 
46.057,09 

 
34.542,81 

 
0,00 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
30,00% 

 
40,00% 

 
30,00% 

 
0,00% 

 
 

 
9 

 
 

 
REVESTIMENTOS 

 
 

 

R$ 361.982,50 

 
 

 

22,83% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
108.594,75 

 
144.793,00 

 
108.594,75 

 
0,00 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
30,00% 

 
40,00% 

 
30,00% 

 
0,00% 

 
 

 
10 

 
 

 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

 
 
 

R$ 105.170,09 

 
 
 

6,63% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
26.292,52 

 
26.292,52 

 
26.292,52 

 
26.292,52 

 
0,00 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
25,00% 

 
25,00% 

 
25,00% 

 
25,00% 

 
0,00% 

 
 

 
11 

 
 

 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
 

 

R$ 9.899,74 

 
 

 

0,62% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
4.949,87 

 
4.949,87 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
50,00% 

 
50,00% 

 
 

 
12 

 
 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
 

 

R$ 117.918,01 

 
 

 

7,44% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
29.479,50 

 
29.479,50 

 
29.479,50 

 
29.479,50 

 
0,00 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
25,00% 

 
25,00% 

 
25,00% 

 
25,00% 

 
0,00% 
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13 

 
 

 
SPDA 

 
 

 

R$ 979,49 

 
 

 

0,06% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
979,49 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
100,00% 

 
 

 
14 

 
 

 
CABEAMENTO ESTRUTURDO 

 
 

 

R$ 18.737,73 

 
 

 

1,18% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
18.737,73 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
100,00% 

 
 

 
15 

 
 

 
INCÊNDIO 

 
 
 

R$ 1.232,31 

 
 
 

0,08% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
1.232,31 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
100,00% 

 
 

 
16 

 
 

 
COBERTURA 

 
 

 

R$ 62.901,01 

 
 

 

3,97% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
31.450,50 

 
31.450,50 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
50,00% 

 
50,00% 

 
 

 
17 

 
 

 
SISTEMA FOTOVOLTÁICO 

 
 

 

R$ 47.017,42 

 
 

 

2,97% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
23.508,71 

 
23.508,71 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
50,00% 

 
50,00% 

 
 

 
18 

 
 

 
SERVIÇOS FINAIS 

 
 

 

R$ 4.344,48 

 
 

 

0,27% 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
4.344,48 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
100,00% 

  
 

 
TOTAL COM BDI 

 
 

 
R$ 1.585.470,90 

 
 

 
100,00% 

        

 
 

VALOR DO SERVIÇO EXECUTADO NO MÊS 

 
 

R$ 

 
 

126.311,77 

 
 

86.702,20 

 
 

80.655,69 

 
 

116.263,79 

 
 

422.147,46 

 
 

409.368,22 

 
 

258.818,67 

 
 

85.203,09 

 
 

PORCENTAGEM 

 

% 
 

7,97% 
 

5,47% 
 

5,09% 
 

7,33% 
 

26,63% 
 

25,82% 
 

16,32% 
 

5,37% 
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VALOR ACUMULADO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

 

R$ 

 

 
126.311,77 

 

 
213.013,97 

 

 
293.669,66 

 

 
409.933,45 

 

 
832.080,91 

 

 
1.241.449,13 

 

 
1.500.267,81 

 

 
1.585.470,90 

 

 
PORCENTAGEM ACUMULADO 

 

% 
 

7,97% 
 

13,44% 
 

18,52% 
 

25,86% 
 

52,48% 
 

78,30% 
 

94,63% 
 

100,00% 
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ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UNIDADE 

COMP./ 
PERÍMETRO 

(m) 

 
ÁREA 

(m²) 

 
VOLUME 

(m³) 

 
PESO 

(kg) 

 
OUTROS 

 

 
TOTAL 

 
UNIDADE 

 
 

1 

 
 

CANTEIRO DE OBRAS 

       

 
 

1.1 

 

Placa de obra nas dimensões 2.0X4.0M, padrão iopes 

   
 

8,00 

   
 

8,00 
 

M2 

 
2 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

        

 

 
2.1 

 

Locação de obra com gabarito de madeira 

   

 
330,00 

    

 
330,00 

 

 
M2 

 
 

3 

 
 

TRANSPORTES 

        

 
 

 
3.1 

 

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da 
execução de obras (Classe A CONAMA - NBR 10.004 - 
Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, 
transporte e descarga em área licenciada 

       
 

 
39,13 

 
 

 
M3 

  
 

 

Retirada de solo escavado com apiloamento de 30% 

    
 

 
39,13 
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4 

 
MOVIMENTO DE TERRA 

        

 
 

4,1 

 

Escavação mecânica em material de 2a. categoria 

      
 

243,75 

 
 

M3 

 
Prancha 0926-002-EST-R00 - Sapatas e cintas 
considerando 50cm de cada lado para colocação de 
forma 

   
 

243,75 

    

 
 

4.2 

 

Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas de 
20 cm 

      
 

213,65 

 
 

M3 

 
Prancha 0926-002-EST-R00 - Reaterro retirando a 
escavação e subitraindo o volume de concreto das 
sapatas, pilaretes e cintas 

    
 

213,65 

    

 
5 

 
FUNDAÇÕES 

        

 
 

5.1 

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro 
com consumo mínimo de cimento de 250 kg/m3 (brita 1 
e 2) - (5% de perdas já incluído no custo) 

      
 

17,00 
 

M3 

 
 

ANEXO 

        

 
 

Concreto de regularização com altura h=5cm (sapatas, 
piso e cintas) 

  
 

340,00 
 

17,00 

 
 

0,05 

  

 
 

5.2 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 
MPa - considerando lançamento MANUAL para INFRA-
ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no custo) 

      
 

59,84 
 

M3 

 
 

Prancha 0926-002-EST-R00 - Tabela de quantitativos 

   
 

59,84 

    

 
 

5.3 

Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para 
fundações, levando-se em conta a utilização 5 vezes 
(incluido o material, corte, montagem, escoramento e 
desforma) 

      
 

227,50 
 

M2 
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Prancha 0926-002-EST-R00 - Tabela de quantitativos 

  
 

227,50 

     

 
 

5.4 

 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm 

      
 

1016,00 
 

KG 

 
 

Prancha0926-003-EST-R00 - Tabela de Ferro 

    
 

1016,00 

   

 
 

5.5 

 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

      
 

1014,00 
 

KG 

 
 

Prancha0926-003-EST-R00 - Tabela de Ferro 

    
 

1014,00 

   

 
 

5.6 

 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-50 A grossa, diâmetro de 12.5 a 25.0m 

      
 

2729,00 
 

KG 

 
 

Prancha0926-003-EST-R00 - Tabela de Ferro 

    
 

2729,00 

   

 
6 

 
SUPER-ESTRUTURA 

        

 
 

6,1 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 
MPa - considerando BOMBEAMENTO (5% de perdas já 
incluído no custo) (6% de taxa p/ concr. bombeavel) 

      
 

60,48 
 

M3 

 
 

Prancha 0926-005-EST-R00 - Tabela de quantitativos 

   
 

60,48 

    

 
 

 
6,2 

Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 
12mm para estrutura em geral, 5 reaproveitamentos, 
reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl 
material, corte, montagem, escoras em eucalipto e 
desforma) 

       
 
 

576,11 

 
 
 

M2 
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Prancha 0926-005-EST-R00 - Tabela de quantitativos 

  
 

576,11 

     

 
 

6,3 

 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm 

      
 

163,00 
 

KG 

 
 

Pranchas 0926-006-EST-R00, 0926-007-EST-R00 e 0926- 
008-EST-R00 - Tabela de Ferro 

    
 

163,00 

   

 
 

6,4 

 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

      
 

1960,00 
 

KG 

  

Pranchas 0926-006-EST-R00, 0926-007-EST-R00 e 0926- 

008-EST-R00 - Tabela de Ferro 

    
 

1960,00 

   

 
 

6,5 

 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-50 A grossa, diâmetro de 12.5 a 25.0m 

      
 

2214,00 
 

KG 

 
 

Pranchas 0926-006-EST-R00, 0926-007-EST-R00 e 0926- 
008-EST-R00 - Tabela de Ferro 

    
 

2214,00 

   

 
7 

 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO E MURO 

    

 
 

 
7,1 

 

Alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, c/ resist. 
mínimo a compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de cimento, 
cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0.5:8 esp. das juntas 
10mm e esp. das paredes, s/ rev. 9cm 

       
 

 

793,49 

 
 

 

M2 

  

Alvenaria a construir para paredes de 15cm de 
espessura 

 
 

190,00 
 

665,00 

  
 

3,50 

  

 
 

Platibanda 15cm de espessura 

 
 

98,84 
 

128,49 

  
 

1,30 

  

 
7.2 

Verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5 
cm, Fck = 15 MPa, inclusive forma, armação e 
desforma 

      
 

68,30 
 

M 
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Janela 

  
 

33,00 

      

  
 

Porta 

  
 

35,30 

      

 
 

7.3 

 
Divisória de granito cinza andorinha com 3 cm de 
espessura, fixada com cantoneira de ferro cromado 

       
 

7,68 

 
 

M2 

  
 

Área banheiros 

  
 

5,12 

 

7,68 

  
 

1,50 

  

 
 

 
7.4 

 
Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 
10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, esp. 10cm e 
h=2.5m, revestido com chapisco, reboco e pintura 
acrílica a 2 demãos, incl. pilares, cintas e sapatas, 
empregando arg. Cimento cal e areia 

       
 

 
84,43 

 
 

 
M 

  
 

Comprimento total do muro 

  
 

84,43 

      

 
8 

 
ESQUADRIAS 

    

 
 

 
8.1 

Porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou 
equiv.,esp. 35 mm, maciça c/ friso p/ verniz, padrão 
SEDU, com visor, inclusive alizares, dobradiças e 
fechadura de bola ext. em latão cromado LaFonte ou 
equiv., excl. marco, dimensões: 0.80 x 2.10 m 

       
 
 

2,00 

 
 

 
UNIDADE 

  

 

Quadro de esquadrias 

 

 

2,00 

       

 
 

8.2 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim 
Pedra ou equivalente) com 15x3 cm de batente, nas 
dimensões de 0.80 x 2.10 m 

      
 

2,00 

 
 

UNIDADE 

  

 

Quadro de esquadrias 

 

 

2,00 
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8.3 

Porta madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.,esp. 
30 a 35 mm, sarrafeada com enchimento, c/ friso p/ 
verniz, padrão SEDU, com visor, inclusive alizares, 
dobradiças e fechadura tipo ext. em latão cromado 
LaFonte ou equiv., excl. marco, dimensões: 0.70 x 2.10 
m 

       
 

 

2,00 

 
 

 
UNIDADE 

  

 

Quadro de esquadrias 

 

 

2,00 

       

 
 

8.4 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim 
Pedra ou equivalente) com 15x3 cm de batente, nas 
dimensões de 0.70 x 2.10 m 

      
 

2,00 

 
 

UNIDADE 

  

 

Quadro de esquadrias 

 

 

2,00 

       

 

 

8.5 

 

Portão de ferro de abrir em barra chata, chapa e tubo, 
inclusive chumbamento 

       

 

12,00 

 

 

M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

12,00 

     

 

 
8.6 

 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 
COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

       

 

17,01 

 

 
M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

17,01 

     

 

 
8.7 

 

'PORTA DE CORRER DEMADEIRA, PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

       

 

40,32 

 

 
M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

40,32 
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8.8 

 

Pintura com verniz brilhante, linha Premium, marcas de 
referência Suvinil, Coral ou Metalatex, em madeira, a 
três demãos 

       

 

73,62 

 

 

M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

73,62 

     

 
 

8.9 

Janela tipo maxim-ar para vidro em alumínio anodizado 
natural, linha 25, completa, incl. puxador com tranca, 
caixilho, alizar e contramarco, exclusive vidro 

      
 

10,50 

 
 

M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

10,50 

     

 
 
 

 
8.10 

 

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/201 

       
 
 

 

27,00 

 
 
 

 
M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

27,00 

     

 
 

8.11 

 

CONTRAMARCO DE AÇO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

      
 

18,00 

 
 

M 

  

 

Quadro de esquadrias 

  

 

18,00 

      

 
8.12 

 

Vidro plano transparente liso, com 4 mm de espessura 

      
 

37,50 
 

M2 

  

 

Quadro de esquadrias 

   

 

37,50 
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9 

 
 

REVESTIMENTOS 

    

 

 
9,1 

 

 
REVESTIMENTOS PISOS 

        

 
 

9.1.1 

Piso cerâmico 45x45cm, PEI 5, Cargo Plus Gray, marcas 
de referência Eliane, Cecrisa ou Portobello, assentado 
com argamassa de cimento colante, inclusive 
rejuntamento 

      
 

240,40 

 
 

M2 

 
 

Área Interna de Piso 

   
 

240,40 

     

 
 

9.1.2 

Piso cimentado liso com 1.5 cm de espessura, de 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e juntas 
plásticas em quadros de 1 m 

      
 

135,70 

 
 

M2 

 
 

Área externa inclusive rampa 

   

 
135,70 

     

 

 
9.1.23 

 

Lastro regularizado de concreto não estrutural, 

espessura de 8 cm 

      
 

135,70 

 

 
M2 

 
 

Área externa inclusive rampa 

   

 
135,70 

     

 

 
9.1.3 

 

Soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 cm 

      
 

33,00 

 

 
M 

 
 

Quadro de esquadrias 

 
 

33,00 

      

 

 
9.1.4 

 

Bancada de granito com espessura de 2 cm 

      
 

6,59 

 

 
M2 

 
 

área 

   

 
6,59 
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9.1.5 

 

Peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm 

      

 

35,30 

 

 
M 

 

 

Quadro de esquadrias 

 

 

35,30 

      

 
 

9,2 

 
 

REVESTIMENTOS E PINTURA EM PAREDES 

        

 
 

9.2.1 

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, 
Coral e Metalatex, inclusive selador acrílico, em paredes 
e forros, a duas demãos 

      

 

1586,98 
 

M2 

 
 

Área alvenaria x 2 

  
 

1586,98 

     

 
 

9.2.2 

Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal 
hidratada CH1 e areia média ou grossa lavada no traço 
1:0.5:6, espessura 25 mm 

      

 

1586,98 
 

M2 

 

 

Área alvenaria x 2 

  

 

1586,98 

     

 

 
9.2.3 

 

Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou 
grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 mm 

      

 

1586,98 
 

M2 

 
 

Área alvenaria x 2 

  
 

1586,98 

     

 
 

10 

 
 

INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA 

        

 
 

10,1 

 
 

CAIXAS, FILTROS, FOSSA E SUIMIDOURO 

        

 
 

 
10.1.1 

Caixas de inspeção de alv. blocos concreto 9x19x39cm, 
dim, 60x60cm e Hmáx = 1m, com tampa de conc. esp. 
5cm, lastro de conc. esp. 10cm, revest intern. c/ 
chapisco e reboco impermeabilizado, incl. escavação, 
reaterro e enchimento 

       
 

 

5,00 

 
 

 

UNIDADE 
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Conforme lista de quantitativos 
 

5,00 

       

 
 

 
10.1.2 

 

Caixa de gordura de alv. bloco concreto 9x19x39cm, 
dim.60x60cm e Hmáx=1m, com tampa em concreto 
esp.5cm, lastro concreto esp.10cm, revestida intern. c/ 
chapisco e reboco impermeab, escavação, reaterro e 
parede interna em concreto 

       
 

 

1,00 

 
 

 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

1,00 

       

 
 

 
10.1.3 

 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,60 M, PROFUNDIDADE = 0,95 
M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

       
 

 

6,00 

 
 

 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

6,00 

       

 
 

 
10.1.4 

 
 

 

Reservatório de polietileno de 2000L, inclusive peça de 
apoio 6x16 cm, exclusive flanges e torneira de bóia 

       
 

 

2,00 

 
 

 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

2,00 

       

 
 

10,2 

 
 

REDE ÁGUA 

        

 
 

10.2.1 

 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 25mm 
(3/4"), inclusive conexões 

      
 

90,43 
 

M 

 
 

Conforme lista de quantitativos 

 
 

90,43 
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10.2.2 

 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, diâm. 50mm 

(11/2"), inclusive conexões 

      
 

70,00 
 

M 

 
 

Conforme lista de quantitativos 

 
 

70,00 

      

 
 

10.2.3 

 

Registro de gaveta bruto diam. 20mm (3/4") 

      
 

6,00 
 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

6,00 

       

 
 

10.2.4 

 

Registro de pressão com canopla cromada diam. 20mm 

(3/4"), marcas de referência Fabrimar, Deca ou Docol 

      
 

2,00 
 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

2,00 

       

 
 

10,3 

 
 

REDE DE ESGOTO - TUBOS DE PVC 

        

 
 

10.3.1 

 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 

diâmetro 100mm (4"), inclusive conexões 

      
 

169,93 
 

M 

 
 

Conforme lista de quantitativos 

 
 

169,93 

      

 
 

10.3.2 

 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 50mm (2"), inclusive conexões 

      
 

34,19 
 

M 

 
 

Conforme lista de quantitativos 

 
 

34,19 

      

 
 

10.3.3 

 
Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 75mm (3"), inclusive conexões 

      
 

3,74 
 

M 
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Conforme lista de quantitativos 

 
 

3,74 

      

 
 

10.3.4 

 

Tubo de PVC rígido soldável branco, para esgoto, 
diâmetro 40mm (1 1/2"), inclusive conexões 

      
 

24,83 
 

M 

 
 

Conforme lista de quantitativos 

 
 

24,83 

      

 
 

10.3.5 

 

Caixa sifonada em PVC, diâm. 150mm, com grelha e 
porta grelha quadrados, em aço inox 

      
 

6,00 
 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

6,00 

       

 
 

10,4 

 
 

LOUÇAS 

        

 
 

 
10.4.1 

 

 

Cuba louça branca oval, de embutir, Mod. L37, marca de 
ref. Deca incl. válvula e sifão, exclusive torneira 

       
 

 

4,00 

 
 

 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

4,00 

       

 
10.4.2 

Bacia sanitária de louça branca, com caixa acoplada 
duplo acionamento, marca de ref. Deca Linha Ravena ou 
equivalente, inclusive assento plástico e acessórios de 
fixação 

      
 

9,00 
 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

9,00 

       

 
 

10.4.3 

Cuba de aço inox n° 1(dim.460x300x150)mm, 
marcas de referência Franke, Strake, tramontina, 
inclusive válvula de metal 31/2" e sifão cromado 1 x 
1/2", excl. torneira 

      
 

2,00 
 

UNIDADE 
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Conforme lista de quantitativos 
 

2,00 

       

 
 

10.4.4 

 
Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para lavatório, 
marcas de referência Fabrimar, Deca ou Docol 

      
 

10,00 
 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

10,00 

       

 
 

10.4.5 

Torneira pressão cromada diam. 3/4" para uso 
geral, marcas de referência Fabrimar, Deca ou 
Docol 

      
 

6,00 
 

UNIDADE 

 
 

Conforme lista de quantitativos 
 

6,00 

       

 
11 

 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

        

 
 

11.1 

 
Papeleira de parede em metal cromado sem tampa 
- Vestiário 

 
 

10,00 

      
 

10,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

11.2 

 
Porta toalha de rosto em metal cromado, tipo argola 
- Vestiário 

 
 

10,00 

      
 

10,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

11.3 

Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo 
chapa compensada 10 mm, moldura de alumínio 
em perfil L 3/4", fixado com parafusos cromados - 
Vestiário 

   
 

9,20 

    
 

9,20 

 
 

M2 

 
12 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

        

 
 

12,1 

 
 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO - QUADROS 
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12.1.1 

 
Quadro distrib. energia, embutido ou semi 
embutido, capac. p/ 56 disj. DIN, c/barram trif. 225A 
barra. Neutro e terra, fab. em chapa de aço 12 USG 
com porta, espelho, trinco com fechad ch 

 
 

 
1,00 

      
 

 
1,00 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

12.1.2 
Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

 
 

15,00 

      
 

15,00 

 
 

UNIDADE 

 
12.1.3 

 
Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

 
18,00 

     
 

18,00 
 

UNIDADE 

 
 

12.1.4 

 
Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, 
tensão nominal máxima 275VCA, corente de surto 
máxima 40KA. 

 
 

4,00 

      
 

4,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

12.1.5 
Mini-Disjuntor bipolar 32 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

 
 

2,00 

      
 

2,00 

 
 

UNIDADE 

 
12.1.6 

 
Mini-Disjuntor tripolar 125 A, curva C - 20KA 
240VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

 
2,00 

     
 

2,00 
 

UNIDADE 

 
 

12,2 

 
 

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

        

 
 

 
12.2.1 

 
Caixa de passagem de alvenaria de blocos de 
concreto 9x19x39cm, dimensões de 30x30x50cm, 
com revestimento interno em chapisco e reboco, 
tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

 
 

 
3,00 

      
 

 
3,00 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

12.2.2 

 
Eletroduto flexível corrugado 1", marca de 
referência TIGRE 

  
 

0,90 

     
 

0,90 

 
 

M 

 
 

12.2.3 

 
Eletroduto flexível corrugado 3/4" , marca de 
referência TIGRE 

  
 

417,30 

     
 

417,30 

 
 

M 

 
 

12.2.4 

 
Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 2" 
(60mm), inclusive conexões 

  
 

16,60 

     
 

16,60 

 
 

M 
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12,3 

 
 

CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

        

 
 

12.3.1 

 
Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 
750V, seção de 1.5 mm2 

  
 

865,40 

     
 

865,40 

 
 

M 

 
 

12.3.2 

 
Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 16.0 mm2 

  
 

15,40 

     
 

15,40 

 
 

M 

 
 

12.3.3 

 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 
0,6/1kV, anti-chama 90ºC HEPR - 25,0 mm2 

  
 

61,60 

     
 

61,60 

 
 

M 

 
 

12.3.4 

 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 
0,6/1kV, anti-chama 90ºC HEPR - 35,0 mm2 

  
 

4,80 

     
 

4,80 

 
 

M 

 
 

12.3.5 

 
Fio de cobre termoplástico, com isolamento para 
750V, seção de 2.5 mm2 

  
 

1565,10 

     
 

1565,10 

 
 

M 

 
 

12.3.6 

 
Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 

  
 

108,50 

     
 

108,50 

 
 

M 

 
 

12.3.7 

 
Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 6.0 mm2 

  
 

142,20 

     
 

142,20 

 
 

M 

 
 

12,4 

 
 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

        

 
 

12.4.1 

 
Interruptor de uma tecla paralelo 10A/250V, com 
placa 4x2" 

 
 

2,00 

      
 

2,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

12.4.2 

 
Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 
2 polos + terra 20A/250V, com placa 4x2" 

 
 

9,00 

      
 

9,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

12.4.3 

 
Tomada padrão brasileiro linha branca, NBR 14136 
2 polos + terra 10A/250V, com placa 4x2" 

 
 

58,00 

      
 

58,00 

 
 

UNIDADE 
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12.4.4 

Luminária p/ duas lâmpadas fluorescentes 20W, 
completa, c/ reator duplo-127V partida rápida e alto 
fator de potência, soquete antivibratório e lâmpada 
fluorescente 20W-127V 

 
 

55,00 

      
 

55,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

12.4.5 

 
Interruptor de uma tecla simples 10A/250V, com 
placa 4x2" 

 
 

26,00 

      
 

26,00 

 
 

UNIDADE 

 
 

12.4.6 

 
Eletrocalha perfurada em chapa de aço galvanizado 
nº16, 150x50mm, sem tampa 

  
 

32,00 

     
 

32,00 

 
 

M 

 
13 

 
SPDA 

        

 

 
13,1 

 

HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

 

 

2,00 

      

 
2,00 

 

 

UNIDADE 

 
 

 
13,2 

 

Terminal aéreo em latão (minicaptor), com conector e 
fixação horizontal 250mm x 10mm, ref. TEL-2024, 
inclusive vedação dos furos com poliuretano ref. TEL 
5905, marca de ref. Termotécnica ou equivalente 

 
 

 

2,00 

      
 

 
2,00 

 
 

 

UNIDADE 

 
14 

 
CABEAMENTO ESTRUTURDO 

        

 
14.1 

 

Patch Panel 24 Portas RJ45/IDC Cat.5e, inclusive fixação 
em Rack 19" 

 
2,00 

     
 

2,00 

 

UNIDADE 

 
 

14.2 

 
Switch 24 portas RJ-45 10/100 + 2 10/100/1000, 
inclusive fixação em Rack 19" 

 
 

3,00 

      
 

3,00 

 

UNIDADE 

 
14.3 

 

Conector RJ 45 macho 
 

24,00 

     
 

24,00 

 

UNIDADE 

 
 

14.4 

 

Espelho 4" x 2" com conector RJ 45 fêmea CAT. 5e 

 
 

104,00 

      
 

104,00 

 

UNIDADE 
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14.5 

 

Guia de Cabos Fechado Horizontal Padrão 19" - 1 U´s, 

inclusive fixação em Rack 19" 

 
 

3,00 

      
 

3,00 

 

UNIDADE 

 
 

14.6 

 

Calha com 6 Tomadas 20A, inclusive fixação em rack 
padrão 19", com chicote de 2 metros de comprimento 

 
 

1,00 

      
 

1,00 

 

UNIDADE 

 
 

14.7 

 
RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA SERVIDOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

 
 

1,00 

      
 

1,00 

 

UNIDADE 

 
 

14.8 

 

Kit Ventilação composto por 2 Ventiladores Bi-Volts, 
inclusive fixação em Rack 19" 

 
 

2,00 

      
 

2,00 

 

UNIDADE 

 
 

14.9 

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

  
 

598,90 

     
 

598,90 

 

M 

 
 

14.10 

 
Caixa de passagem 300x300x120mm, chapa 18, com 
tampa parafusada 

 
 

1,00 

      
 

1,00 

 

UNIDADE 

 
14.11 

 
Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3/4" (25mm), 
inclusive conexões 

 
 

73,80 

    
 

73,80 

 

M 

 
15 

 
CABEAMENTO ESTRUTURDO 

        

 
15.1 

Extintor de incêndio portátil de pó químico ABC com 
capacidade 2A-20B:C (6 kg), inclusive suporte para 
fixação, EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC 
fotoluminescente 

 
3,00 

     
 

3,00 

 

UNIDADE 

 
 

15.2 

Placa de sinalização de segurança CODIGO 14 - 
315/158(NBR 13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) 
("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - seta vertical) 

 
 

11,00 

      
 

11,00 

 

UNIDADE 

 
16 

 
COBERTURA 

        

 
16.1 

Cobertura nova de telhas onduladas de 
fibrocimento 6.0mm, inclusive cumeeiras e 
acessórios de fixação 

      
 

289,00 
 

M2 
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área cobertura 

   
 

289,00 

     

 
 

 
16.2 

 
Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba 
mica, angelim pedra ou equivalente para telhado de 
telha ondulada de fibrocimento esp. 6mm, com 
pontaletes e caibros, inclusive tratamento com 
cupinicida, exclusive telhas 

       
 

 
289,00 

 
 

 
M2 

 
 

área cobertura 

  
 

289,00 

     

 
17 

 
SISTEMA FOTOVOLTÁICO 

        

 

 
17.1 

 
Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor 
preta, diâmetro 1.1/4", referencia Kanaflex, 
Plastibras ou equivalente 

  

 
40,00 

     

 
40,00 

 

 
M 

 

 

17.2 

 
Eletroduto PEAD parede simples, corrugado, cor 
preta, diâmetro 2", referencia Kanaflex, Plastibras 
ou equivalente 

  

 

50,00 

     

 

50,00 

 

 

M 

 

 

17.3 

 
Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 
0,60/1kV, antichama, HEPR 90ºC ? 6,0mm2 

  

 

220,00 

     

 

220,00 

 

 

M 

 

 

17.4 

 
KIT ENERGIA SOLAR 2200KWH MÊS 16,38KWP 
28 PAINEL SUNOVA 585W INVERSOR 
GROWATT 15KW TRIFÁSICO 220V 4MPPT 

 

 

1,00 

      

 

1,00 

 

 

UNIDADE 

 
18 

 
SERVIÇOS FINAIS 

        

 
18.1 

 
Limpeza geral da obra (edificação) 

       
330,00 

 
M2 

 
Área da Estrutura 

  
330,00 

     

 

2
0

2
6

-H
6
1

J
0

F
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 C
Ó

P
IA

 S
IM

P
L

E
S
 

2
8

/0
5

/2
0
2

6
 1

1
:4

3
 

P
Á

G
IN

A
 5

4
 /
 5

9
 

mailto:obras@santaleopoldina.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3940-0012 - CNPJ 27.165.521/0001-55 - E-mail – obras@santaleopoldina.es.gov.br 

 

 

 
 
 

 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

www.santaleopoldina.es.gov.br 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. 

 
Em cumprimento ao estabelecido no Edital da Concorrência Eletrônica nº XX/2024, Processo 

Administrativo  nº  XX/2024,  declaro  que  a  empresa   , CNPJ 

nº , telefone , endereço eletrônico , não teve interesse 

em realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto dessa Concorrência 

Eletrônica, tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, não 

cabendo ainda alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, de desconhecimento de 

estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento 

de todas as suas obrigações. 

Por ser verdade, é firmada a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 
Local e data. 

 
 
 
 

 

Nome do Representante/Sócio 
Nome da empresa 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 
 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2024 

 
Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada 

os serviços de  , conforme estipulado no edital Nº/, reconhecendo 

ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 

adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao 

aqui declarado. 

 
Nome do Município /UF,  de  de  . 

 
 
 
 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

(Esta declaração substitui a Planilha de Composição de Custos Unitários caso a Planilha de 
CustosUnitários receba um desconto linear) 

 

 
À Comissão de Licitação Prefeitura de Santa Leopoldina 

Referência: Concorrência nº ..... / 20... 

 
Declaramos que a nossa composição de custos unitários é a mesma adotada como referência pela 

Administração, sendo que o desconto proposto na licitação para cada custo unitário incide linearmente 

sobre os seus respectivos insumos. 

 
(Município),DIA de MES de ANO 

 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Sócio Administrador 

EMPRESA - CNPJ 
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